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PARECER N9 119/2023 - ASSESSORIA JURÍDICÁ

Assunto: Trata-se de procedimento de lnexigibilidade de Licitação
encaminhado pelo Setor de Licitações, cujo objetivo é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALTZADA NA PRESTAçÃO DE SERvrçOs DE PROMOçÃO DE EVENTOS, PARA
oRGAN|ZAçÃO E REALTZAR A SUPERCOPA ALTO VAIE DE VELOCROSS, BEM COMO
DEMAIS EVENTOS RE|.ACIONADOS, COM FORNECTMENTO DE SEGURANçA, LIMPEZA,
TRoFÉus, soNoRtzAçÂo, BAtrrHEtRos, cHUvErRos, rocuçÃo, sERvtços DE

ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNOA E DEMATS SERVIçOS, DESCRITOS NO ANEXO !I -
TERMO DE REFERÊNClA, conforme justificativa e documentos acostados.

Breve Relatório:

Nos dias 02 e 03 de dezembro de 2023, ocorrerá a 7e Etapa e Final da
Supercopa Alto Vale de Velocross, Edição 2O23, que acontêcerá no Parque Municipal de
Eventos Erhard Grim, municÍpio de Agrolândia/SC.

Neste sentido, tem-se a necessidade de contratação da empresa
especializada para a organização e realização do evento, bem como o fornecimento de
segurança, limpeza, troféus, sonorização, banheiros, chuveiros, locução, serviços de
atendimento móvel de urgência e demais serviços.

É o parecer:

lncialmente, é de se ressaltar que, no caso de contratação diretâ via
inexigibilidade de licitação é necessário o preenchimento de alguns requisitos básicos,
previstos no aft.74, I e ll da Lei ne L4.L3312O21:

AÍ1.74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de:

| - aquisição de materiais, de equlpamentos ou de têneros ou
contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor,
empÍesa ou representânte comercial exclusivos;
ll - contratagão de profissional do sêtoÍ artístico, dlretamente ou por
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crÍtlca
especializada ou pele opinião pública;
(...)

Denota-se pelos documentos acostados que a empresa tIMASC - tlGA
INDEPENDENTE DE MOTOCICIISMO E AUTOMOBIIISMO DE SANTA CATARINA, inscrita
no CNPJ ne 06.0il.188/0001-18 apresentou toda a documentação solicitada, bem
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como, comprovou que atua no ramo de atividade compâtível com o objeto da
contratação, além da apresentação das Notas Fiscais comprovando o preço médio
praticado, salientando que o valor contratado será maior em razão do fornecimento de
segurança, limpeza, troféus, sonorização, banheiros, chuveiros, locução, serviços de
atendimento móvel de urgência e demais serviços.

Ante o exposto, entende-se que foram observados os requisitos
previstos do art .74 e 62 da Lei ne t4.L33l2O2L, para a referida contratação.

Por fim, ressalto que todo processo de inexigibilidade de licitação deve
ser instaurado pela Comissão de Licitação, devendo ser devidamente autuado, com
numeração própria, folhas numeradas e, além de conter parecer jurídico, deve ser
submetido à análise da referida Comissão e Controle lnterno, bem como conter
comprovação de previsão orçamentária para referida despesa.

Desta feita, atendidas as condições
opinativamente pela possibilidade de

procedimentais descritas,
contratação da empresamanifesto-me

supracitada.

Este é o parecer.

Agrolândia/SC, 17 de outubro de 2023.

À# -o2n @ Jhcvu.-
Carla Frare

Assessora Jurídlca
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Agrolândia, em 10 de Outubro de 2023.

llustríssima Senhora

SUZAN CARIÁ FRARE

Assessora Jurídica

Nesta.

Assunto: PARECER JURíDICO

Prezada Senhora,

Venho por meio deste, solicitar parecer da Assessoria Jurídica referente à possibilidade de
realização de lnexigibilidade de Licitação para CONTRATAÇÃO Oe EMPRESA ESPECTAUZADA NA
PRESTAçÃO DE SERVTçOS DE PROMOçÃO DE EVENTOS, PARA ORGAN]ZAçÃO e RenUZln I
SUPERCOPA ALTO VAIE DE VETOCROSS, BEM COMO DEMAIS EVENTOS RETACIONADOS, COM
FORNECIMENTO DE SEGURANçA, IIMPEZA, TROFÉUS, SONORIZAçÃO, BANHEIROS, CHUVEIROS,
LocuçÃo, sERvrços DE ATENDTMENTo MóvEr DE URGÊNC|A E DEMAts sERvlços, DEScRtTos
NO ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA, DESÍE EOITAI.

Encaminhamos em anexo os documentos expedidos pela Secretaria de Administração,
Planejamento e Finanças

Sem mais, agradecemos a atenção d,spensada e nos colocamos à disposição

Atenciosamente,
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ROSANGEI.A HASSE BEZA

Divisão de Compras
Setor de Licitação e Contratos


